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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CONTRATO N° 20241001 .PE.008/2024 -  03 
PROC. ADM. N° 19/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008 
ID C O N T R A T O :  PE 0082024-03

CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A 
EMPRESA PARIS EMPREENDIMENTOS LDTA.

Io, a r-ÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA inscrita no CNPJ Por este instrumento particular, a C A M A R A M U N iu^ Cen{ro |mperatrlz

sob o n° 69.555.019/0001-09, com ^ i d a n t e  l r Z a u r i  Alberto Pereira de Sousa, portador(a) da
MA neste ato representada pelo(a) Preside , 790 825 133-15, a seguir denominada
Cédula de Identidade n° na Rua 04, Quadra 36,
CONTRATANTE, e a empresa PARIS EMPREENU q no 29.872.242/0001-57, neste
N° 6, Bairro Cidade Nova, Davmopolis "  ^ A , inscnta^no^ or(g) dQ CpF n„ 055.528.553-70,

ato acordam .  ja ta m  fiimar o p rm .n te  Cootrato. no . t . m o .  da

estabelecidas no Termo de Referencia.

1 ? nhiPto da contratação: --------------- r

|------------

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE 
DE C 

MEDIDA.

3UANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1
AÇÚCAR CRISTAL 2 KG UNID 1.500 ITAJÁ R$ 5,00 R$ 7.500,00

2

ÁGUA MINERAL COM 48 COPOS DE 

200 ML, SEM GÁS
CX 3.000 | d o c e  MAR R$ 28,00 R$ 84.000,00

3

á g ü ã m in ^
200 ML, SEM GÁS. COTA 25/o  
r e s e r v a d a  p a r a  me e  epp, n o s
TERMOS DO ART. 48, INCISO III, ID/> 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES

CX 1.000 d o c e  MAR R$ 20,00 R$ 20.000,00

4

"BjsCÕÍTÕ^DE- SÃL^vM ÃFTfÊÍG Ã^

EMBALAGEM DE 400 G

)
UNID 5.000 MABEL R$ 3,25 R $ 1 6 .2 5 0 ,0 0
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/

5
(

BISCOITO DOCE EMBALAGEM DE 
100 G, TIPO SORTIDO, ROSQUINHA 
DU RETANGULAR

UNID 3.600 MABEL R$ 3,00 R$ 10.800,00

6

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 
EMBALAGEM DE 400 G UNID 3.600 MABEL R$ 2,98 R$ 10.728,00

7

_EITE EM PO INTEGRAL, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PCT 400 G UNID 3.500 CCGL R$10,00 R$ 35.000,00

8
ACHOCOLATADO EM PÓ, DE 400 G UNID 1.500 MARATÁ R$ 3,40 R$5.100,00

9
ADOÇANTE DIETÉTICO 100 ML FRS 100 MARATÁ R$ 3,50 R$ 3.500,00

10
ÁGUA MINERAL GALÃO 20 LTS 

(RECARGA)
GL 450 CRISTAL SUL R$ 8,00 R$ 3.600,00

12
CAFÉ EM PÓ PACOTE DE 250 G PCT 2.000 KIMIMO R$ 5,80 R$ 11.600,00

13
MANTEIGA COMUM COM SAL 500 G PCT 600 DELINE R$ 20,00 R$ 12.000,00

15
FLOCÃO DE ARROZ, 500 G PCT 500 NUTRIVITA R$1,70 R$ 850

16
FLOCÃO DE MILHO, 500 G PCT 500 NUTRIVITA R$ 1,89 R$ 945

17
SAL IODADO 1 KG UNID 100 SAL LEBRE R$1,20 R$ 120

VALOR TOTAL
R$218.843,00

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital de Dispensa;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E P R O R R O G A Ç Ã O

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024 contados a partir do dia 01 de outubro 

de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2 1 1 0  prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, V» 

e XVIII)
3 1 O reaime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e com liçS s de conclusão, o b s .^ ç S o  ,  „c e b im .n ,o  do ob i«o  n .  Termo d .

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA Q UINTA-PREÇO

5.1 O valor total da contratação é de R$ 218.843,00 (duzentos e dezoito mil e oitocentos e qua 

e três reais).

5.2 No v . lo , .c lm .  «stao incluídas >od« . .  ir t n ÉM .  «  ^ S l t o s .

.  — • ~  -
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.20 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contrat 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e_Vj)

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

data do orçamento estimado, em 24/09/2024.

Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte formu .

VDI

VA = -------  X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
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VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial

INF = IGPM/FGV na data final

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7 4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definit;vo(s).

7 5Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).

7 6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer fo rm i não possa(m) mais ser utilizado(S), será(ão) adotado(s), em subst.tuiçao, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.80 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - O B R IG A Ç Õ E S  D O  C O N T R A T A N T E  (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

fi 1 3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no ob]eto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as

expensas;
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obngaçoes pelo 

Contratado;
8 1 5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver c0" tr° ^ rsl^  s °  
a execução do objito , quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Le, n

14.133, de 2021;
8 1 6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
f o ^ a  e  c o n d i ç õ e s  estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia,

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Imperatriz para adoção 
das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8 1 9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.2 AAdministração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8 4Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver garantia contratual.

8.5Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93. S2° da Lei n° 14.133. de 2021.

8 6A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVH)
9 1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e.de^seus anexos.

termo de referência:
9.1 Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representa-lo na 

execução do contrato. , „

da atividade. • ,
9 SAtender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (a rt 

1 3 7 , ||) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,

recomendações de boa técnica e a legislação de regencia,

í r s í f S T  S S I M Í T S  » " ”
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

Rua Sim plício M oreira, n" 1185, Centro, Im peratriz  -  M A

CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

P áaina 5 de 12



iTf ç»
P°DBR LEOISLWW® ' ' O,

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

9.6Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos;

9.7Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artiao 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;

9 9Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçao 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9 11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.

9 12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14  C o n d u z ir  o s  tra b a lh o s  co m  e s trita  o b s e rv â n c ia  às n o rm a s  d a  le g is la ç ã o  p e rtin e n te , c u m p rin d o  

a s  d e te rm in a ç õ e s  d o s  P o d e re s  P ú b lico s , m a n te n d o  se m p re  lim p o  o loca l d o s  s e rv iç o s  e nas 

m e lh o re s  c o n d iç õ e s  d e  s e g u ra n ç a , h ig ie n e  e d isc ip lin a .
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9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçao do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

9 18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116),

9 19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refendas vagas ( a r t j i â

parágrafo único);
9.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;
9 21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

ãS S S sS S S S S S S
124. II. d , da Lei n° 14.133. de 2021,

9.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xl[)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XjV) 

1 1 ,  Comete infração administrativa, nos term os da I ei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato,

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecução total do contrato,

d) ensejar o retardamento da execução cu da entrega do objeto da contratação sem motivo

e^apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nao 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52°, da Lei n° 14.133, de 2021),
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b ,
e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

arave (art 156. § 4°. da Lei n° 14.133, de 2021),
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alínpas “e” T “a” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b , c e d , que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 1 M  M S  da Lei n° 14.133, de 2021).

?  Advertência que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante iegal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias uteis para que a 
emTresa "Ítan te9 apresente justificativas para o atraso, que só serão ace.tas mediante cnvo da

Administração;

da rescisão unilateral da avença,

iii W  (cinco oor cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a_15 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução

do objeto ou de inexecução parcial da obrigaçao assumida, _
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total

obrigação assumida.

A „ , « Ç »  d ,«  sanções prevista. n e . t .  J t T - S R Z
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, --------------------------

de 2021)
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

i r r  87° ria Lei n° 14.133, de 202J.).

„ .S  A n »  d .  aplicação d .  m u», setá facultada .  M a s .  do *  <»“ “
dias úteis, contado da data de sua intimaçao (art 1 5 7 , da Lei n 14.133, de 20__)
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11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58°, da Lei n° 14.133, de

2021).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 20_21_):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

1 1 1 0  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como.ato. lesivos 
n= I» i n» 1 9 R46 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos m e s m o s  autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11 11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso dod ire ito  p ara  facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Hic, tos previstos^ neste 
C o n t r a t o  ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
a D lic a d a s  à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 
administração à  pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relaçao de cohgaçãc 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contra dito , 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n 1 4 .1 3 3 , de 202J

1 1  12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da d a t a  de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por e la  aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Imdoneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

íArt 161. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e d e c l a r a ç ã o  de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de re a b ilita ç ã o  na  fo rm a  do  art. 163  d a  Lei n 1 4 .1 33 /2 1 ,
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XjX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12 2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinçãodo contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12 4 0  contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes 
Ío  prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

12 5.3 Indenizações e multas.

12 6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo mdemzatór, 

fart 131 caout. da Lei n.° 14.133, de 2021_L

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VJU)

1 A s desD esas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotaçao abaixo

discriminada:

Órgão- CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Rua Sim plício M oreira, n" 1185, Centro, Im peratriz  -  M A
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500 -  Recursos não Vinculados de Impostos

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, llj)

13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14 133 de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e 

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei 

n° 14 133. de 2021.

15 2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor .n.c.al

atualizado do contrato.

15  3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
nece^idade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaNzação do aditivo devera 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n 14.133, de 2021).

15 4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podemi ser realizados, por simples 
apostila dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da I ei n° 14.133, de 2_021-

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

1,1  incumbirá ao contratante d i v u l g a n , P ^ n « m e ^ ^
Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da I e 14.133, oe ^
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Le, n.° 14,133, ,2021, e ao a r t J L J ^ ----------
n 19 577.de 2011, c /c  art. 7°. 53°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1f)
16 2 Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz -  MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçao, conforme a _

q ? i § 1 °, da Lei n° 14.133/21
Imperatriz - (MA), 01 de outubro de 2024

C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  IM P E R A T R IZ  

Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 
Contratai
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Assinado de forma dtgit.il por 
PARIS PAUIS EMPREENDIMENTOS
EMPREENDIMENTOS UDAJ9872242000157 
LTDA:29872242000157 I j j j j j j j;  “ *4.10.01 0937:08

PARIS EMPREENDIMENTOS LDTA 
Sra. Elizania da Silva Bandeira 

Contratada

Testemunhas:

c p f n o W T - a ^ 3  Q T

c p f  n° t e z c t e ç j l  -

\  CPL
V

Rua Simplício M oreira, n° 1185, Centro, Im peratriz -  M A 
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Comissão Permanente de Licitação

EXTR ATO  DE CO NTRATO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  2 0 2 4 1 0 0 1 .P E .0 0 8 /2 0 2 4  -  01

EXTRATO DE CONTRATO 2024100l.PE.008/2024 - 01 OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, de interesse da
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA. VALOR TOTAL: RS 2.874,00 (dois mil e oitocentos e setenta e quatro reais).
ORGÀO: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ; AÇÃO: 01.122.0001.2-002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E
PROJETOS DA CÂMARA; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 500 -
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. PARTES: Câmara Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr.
Amauri Alberto Pereira de Sousa, pela CONTRATANTE, e o Sra. Marlene Conceição Sousa Rocha, Representante Legal da
empresa UP SOLUÇOES E INCORPORAÇOES LTDA, pela CONTRATADA. VIGÊNCIA: até 31/12/2024, a partir da data
de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2024. Imperatriz -  MA, 01 de outubro de 2024.
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente

Publicado por: Hayanne K liscia Lim a da Silva

Código identificador: 78vgc73as20241017201027

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  2 0 2 4 1 0 0 1 .P E .0 0 8 /2 0 2 4  -  0 3

EXTRATO DE CONTRATO 2 0 2 4 100l.PE.008/2024 - 03 OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, de interesse da 
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA. VALOR TOTAL: RS 218.843,00 (duzentos e dezoito mil e oitocentos e quarenta e 
três reais) ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ; AÇÃO: 01.122.0001.2-002 - MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 
500 -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. PARTES: Câmara Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr. 
Amauri Alberto Pereira de Sousa, pela CONTRATANTE, e a Sra. Elizania da Silva Bandeira , Representante Legal da 
empresa PARIS EMPREENDIMENTOS LDTA, pela CONTRATADA. VIGÊNCIA: até 31/12/2024, a partir da dam de sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2024. Imperatriz -  MA, 01 de outubro de 2024. CAMARA 

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ Sr. Amauri Alberto Pereira dc Sousa Presidente
Publicado por: Hayanne KJiscia Lim a da Silva

Código identificador: kigzuinrlfn202410l7201013

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  2 0 2 4 1 0 0 1 .P E .0 0 8 /2 0 2 4  -  0 2

EXTRATO DE CONTRATO 2 0 2 4 1 0 0 l.PE.008/2024 - 02 OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, de interesse da 
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA. VALOR TOTAL: RS 3.510,00 (três mi, e qmnhentos e d ez r e ^ O R G A C * 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ; AÇÃO: 01.122.0001.2-002 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES E 
PROJETOS DA CÂMARA; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 500 -  
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. PARTES: Câmara Municipal de Imperatnz, representada pelo Sr. 
Amauri Alberto Pereira de Sousa, pela CONTRATANTE, e o Sr. Sidney Lima Pereira, Representante Legal da empresa 
GRAFICA E EDITORA BRASIL LTDA, pe.a CONTRATADA. VIGÊNCIA: até 31/12/2024, a paritr da data de ^  
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2 0 2 4 .  Imperatriz — MA, 01 de outubro de 2024. CAMARA 
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente

Publicado por: Hayanne K liscia Lima da Silva

Código identificador: jpdn4njfee20241017201054
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